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                                     INDICAÇÃO N° 124/2016 

  

   
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
Regimento Interno Câmeral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de 
providenciar junto a secretaria competente, a contratação de um Psiquiatra, 
para atender aos pacientes do município de Pinheiros. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
               Existem muitos pacientes que precisam fazer acompanhamento com 
este profissional todos os meses. 
 

 
Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 04 de Julho de 2016. 

 
 

 
 
 
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA  
Vereador 
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